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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FORTALEZA - CE 

 

  

 

 

Processo n.º 0546752-11.2012.8.06.0001 

 

 

MARÍTIMA SEGUROS S/A, neste ato representada por seus 

procuradores, conforme atos constitutivos e instrumentos procuratórios anexos, e 

FRANCISCO FERREIRA JACINTO, já qualificado nos autos da Ação de Cobrança de 

Seguro Obrigatório – DPVAT, em trâmite neste juízo, vem, por seus advogados 

abaixo-assinados, expor, para ao final requerer o que segue. 

 

As partes, visando pôr fim ao litígio, resolveram, mediante concessão 

mútua, celebrar acordo, na forma do art. 840 c/c art. 849 do Código Civil, 

transacionando conforme as seguintes cláusulas e condições. 

 

A parte autora, por livre e espontânea vontade, realizou Avaliação Médica 

para fins de Conciliação, consoante laudo anexo, sendo apurada indenização a pagar, 

descontando-se o valor já indenizado administrativamente. 

 

A Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, como gestora dos Consórcios 

DPVAT, pagará à parte Autora a importância de R$ 4.218,75 (quatro mil, duzentos e 

dezoito reais e setenta e cinco centavos) para a liquidação do feito, acrescido da 

importância de R$ 632,81 (seiscentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos) 

referentes ao pagamento de honorários de sucumbência, totalizando a quantia de R$ 

4.851,56 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e seis 

centavos). 

 

O pagamento será efetuado mediante depósito judicial em até 30 (trinta) 

dias a contar da homologação judicial. No que tange ao pagamento das custas 

processuais finais, requerem a aplicação do artigo 90, §3º, do Código de Processo 

Civil. 
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Insta ressaltar que a transação ora celebrada não implica em 

reconhecimento do direito pretendido pela parte autora. 

 

Com o pagamento da quantia acordada e acima referida, a parte Autora 

concorda que nada mais será cobrado, judicial ou administrativamente em face da 

parte Ré e de todas as Seguradoras Consorciadas, ora representadas pela 

Seguradora Líder DPVAT, quanto ao objeto da ação da vítima Francisco Ferreira 

Jacinto, inscrita no CPF sob o n.º 205.046.673-00 de modo que dá, neste ato, plena, 

irrestrita e irrevogável quitação do Seguro DPVAT relativos ao acidente de trânsito 

ocorrido em 29/05/2011 nos termos do Boletim de Ocorrência nº Sumário, para nada 

mais reclamar em Juízo, ou fora dele, seja a que título for. 

 

Declaram as partes que o presente acordo é fruto de sua livre 

manifestação de vontade, não havendo vício algum, de qualquer ordem, sobre os 

termos acima dispostos. 

 

As partes desde já concordam com o imediato levantamento dos valores 

após a confirmação do depósito judicial, requerendo a expedição de guia de 

levantamento em favor da parte autora independente de nova manifestação das 

partes. 

 

Por todo o exposto, as partes requerem homologação do presente 

acordo, com a expedição de alvará para o levantamento da quantia depositada a título 

de transação entre as partes, independente de nova manifestação, bem como a 

extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III. Alínea b, 

do Código de Processo Civil e sua consequente remessa ao arquivo geral deste 

Tribunal. 

 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Fortaleza, 06 de Julho de 2016. 

 

MARÍTIMA SEGUROS S/A 

 

FRANCISCO FERREIRA JACINTO 

P/P RODOLFO BENTO DA ROCHA 

OAB/CE 23.237 
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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO
[Art. 31º da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima
Nome completo: Francisco Ferreira Jacinto
CPF: 205.046.673-00
Endereço completo: 

Informações do Acidente
Local: MARTINOPOLE - CE
Data do acidente: 29/05/2011

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por livre e
espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de conciliação prévia em razão do processo judicial
nº 0546752-11.2012.8.06.0001, para pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como
autor e que tramita na       vara Cível ou JEC da Comarca de Fortaleza-CE.

Declaro, ainda, que estou ciente de que nada pagarei para realizaçao desta avaliação e de que, caso eu e a entidade
demandada não cheguemos a um acordo, o processo judicial que propus para recebimento da indenização DPVAT
prosseguirá normalmente.

Fortaleza - CE, 30 de junho de 2016

local e data

assinatura da vítima

Avaliação Médica

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
de via terrestre?

( X ) Sim (   ) Não (   ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

CABEÇA, TÓRAX, MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

TCE, FRATURA DA CLAVÍCULA E FRATURA DE COSTELAS. TRATAMENTO CONSERVADOR.
APRESENTA LIMITAÇÃO ANTÁLGICA DOS MOVIMENTOS DO TRONCO E DA INSPIRAÇÃO,
DIMINUIÇÃO DA FORÇA DE SUSTENTAÇÃO DO MEMBRO SUPERIOR COM HIPOTROFIA MUSCULAR,
LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO, PERDA AUDITIVA LEVE BILATERAL CONFIRMADA EM
EXAME RECENTE DE AUDIOMETRIA

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?
(   ) Sim ( X ) Não
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:
a) (   ) disfunções apenas temporárias
b) ( X ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da Vítima.
LIMITAÇÃO ANTÁLGICA DOS MOVIMENTOS DO TRONCO E DA INSPIRAÇÃO, DIMINUIÇÃO DA FORÇA
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DE SUSTENTAÇÃO DO MEMBRO SUPERIOR COM HIPOTROFIA MUSCULAR, LIMITAÇÃO DOS
MOVIMENTOS DO OMBRO, PERDA AUDITIVA LEVE BILATERAL CONFIRMADA EM EXAME RECENTE
DE AUDIOMETRIA

V. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessária exame complementar?
(   ) Sim, em que prazo:
( X ) Não 
Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher
os demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo  geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:
Segmento corporal acometido: CABEÇA, TÓRAX, MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO
a) (   ) Total   (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da Vítima)
b) ( X ) Parcial   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio
físico e/ou mental da Vítima)
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) (   ) Parcial Completo   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima)
b.2) ( X ) Parcial Incompleto   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual
1ª Lesão 
Membro superior - Lado Esquerdo

(   ) 10% Residual ( X ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

2ª Lesão 
Lesões de órgãos e estruturas torácicos cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de
ordem autonômica, respiratória ou cardiovascular.

( X ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

3ª Lesão 
Audição total bilateral (surdez completa) - Lado Direito e Esquerdo

(   ) 10% Residual ( X ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

4ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação
de acordo com os critérios ao lado apresentados:

APRESENTOU DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do médico - CRM 

Fortaleza - CE, 30 de junho de 2016
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
26ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8442, 
Fortaleza-CE - E-mail: for26cv@tjce.jus.br

SENTENÇA 

Processo nº: 0546752-11.2012.8.06.0001

Classe: Procedimento Ordinário 

Assunto: Seguro

Requerente e 
Requerido:

Francisco Ferreira Jacinto e outro

Vistos etc.

Cuida-se de Ação de Cobrança de Complementação do Seguro DPVAT ajuizada por 
Francisco Ferreira Jacinto em face de MARÍTIMA SEGUROS S/A, nos termos da petição inicial e 
documentos, fls. 3/40.

Analisado os autos, mormente a petição e documentos às fls. 121/124, verifica-se que 
as partes entraram em composição amigável e pugnaram pela homologação judicial da transação, com 
a consequente extinção do feito, baixa e arquivamento do processo.

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação firmada entre as 
partes, nos exatos limites pactuados, e declaro EXTINTO este processo, com resolução do 
mérito, na forma do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil, a fim de que surtam os lídimos 
efeitos jurídicos e legais.

Efetuado o depósito judicial dos valores convencionados, expeçam-se os Alvarás.

Custas e honorários advocatícios na forma pactuada.   

P. R. I.

Após o trânsito, baixe-se e arquivem-se.

Fortaleza/CE, 27 de julho de 2016.

Roberto Ferreira Facundo
Juiz de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 São Luís – MA: Av. dos Holandeses, 13 - Sala 117 CEP: 65.071-380 Tel.: (98) 3199-6743 
 Fortaleza – CE: Av. Júlio Abreu, 160, 10º andar CEP: 60.160-240 Tel.: (85) 3182-3811 
 Telefone: 0800 000 5020 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 

26ª(º) VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - CE. 

 

DPVAT - MARITIMA SEGUROS S.A, já qualificada nos autos 

em epígrafe, comparece respeitosamente a presença de V. Excia, através 

de seus representantes que ao final assinam para informar o 

cumprimento do acordo realizado entre as partes, conforme 

comprovante de depósito judicial no valor de R$ 4.851,56 (quatro mil e 

oitocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos). 

Por fim, requer que doravante intimações pelo Diário da 

Justiça conste, sob pena de nulidade, o nome do Dr. Alvaro Luiz da 

Costa Fernandes, OAB/CE 32,405-A. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
FORTALEZA, 14 de setembro de 2016. 
 

 
 
 
 

Álvaro Luiz da Costa Fernandes 
OAB/CE 32.405-A  

 

Autos nº:  0546752-11.2012.8.06.0001 
Autor:  FRANCISCO FERREIRA JACINTO 
Réu: DPVAT - MARITIMA SEGUROS S.A 
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Data de Emissão: 17/08/2016 - Hora: 11:21:17 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Cedente / Beneficiário

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA  CAIXA

10490.00076 40308.704549 16080.018134 6 00000000485156

TJ CEARA 09.444.530/0001-01 4030 / 403087000000007-4

17/08/2016 040403000311608173 DJ 17/08/2016

SR 4.851,56

MARITIMA SEGUROS S.A 09.248.608/0001-04

804541608001813-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Cedente / Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10490.00076 40308.704549 16080.018134 6 00000000485156

TJ CEARA 09.444.530/0001-01 4030 / 403087000000007-4

040403000311608173 4.851,56

MARITIMA SEGUROS S.A 09.248.608/0001-04

804541608001813-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

26A VARA CIVEL

4030

FRANCISCO FERREIRA JACINTO  /  MARITIMA SEGUROS S.AJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01655598

0546752-11.2012.8.06

040403000311608173

- 1

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01655598 - 1

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

FRANCISCO FERREIRA JACINTO  /  MARITIMA SEGUROS S.A

0404030

10546752-11.2012.8.06

26A VARA CIVELVARA:

040403000311608173
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12/09/2016 Guias de Depósito ­ Impressão de Documentos ­ Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao­de­documentos/guias­depositos/ 1/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID­JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
4030 / 040 / 01655598­1

ID Depósito
040403000311608173

Tribunal / UF
TJ CEARA /CE

Município
FORTALEZA

Vara
26A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 ­ Tributária 2 ­ Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 ­ Estadual  2 ­ Municipal

Processo
0546752­11.2012.8.06

Tipo de Ação/processo
COBRANCA

Nome do Autor
FRANCISCO FERREIRA JACINTO

CPF/CNPJ

Nome do Réu
MARITIMA SEGUROS S.A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001­04

Nome do Depositante
MARITIMA SEGUROS S.A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001­04

Número da Guia
1

Data de Emissão
17/08/2016

Depósito em
( ) 1 ­ Dinheiro 2 ­ Cheque

Valor do Depósito
R$ 4.851,56

Autenticação mecânica do depósito

CEF4030001176925082016608251418 4.851,56COM
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